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REQUERIMENTO: 5/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

 

 

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Senhor Paulo Roberto dos Santos, Diretor-
Presidente da Energisa Mato Grosso do Sul, requerendo a seguinte providência:

 

 

PROVIDÊNCIAS PARA O RESTABELECIMENTO RÁPIDO DE ENERGIA EM CASOS DE
INTERRUPÇÃO NO MUNICÍPIO

 

 

Justificativa:

A constante interrupção no fornecimento de energia elétrica no município de Rio Brilhante tem
causado transtornos significativos para a população, comerciantes e produtores rurais. A demora
no restabelecimento do serviço impacta diretamente o dia a dia dos cidadãos, podendo resultar em
prejuízos financeiros e afetar serviços essenciais, como o abastecimento de água, o funcionamento
de equipamentos hospitalares e o comércio local.

 

Diante desse cenário, solicitamos que a Energisa Mato Grosso do Sul implemente medidas mais
eficazes para agilizar o restabelecimento da energia elétrica em casos de interrupção, incluindo o
aumento da equipe técnica de plantão e a melhoria da comunicação com a população sobre prazos
para solução dos problemas.

 

Assim, contando com a compreensão e sensibilidade da Energisa em relação à importância da
energia elétrica para o bem-estar e segurança da população de Rio Brilhante, aguardamos uma
resposta sobre as providências que poderão ser tomadas.

Sala das Sessões, 10/02/2025 - 10:27:02
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